INDICAÇÃO Nº 
1804
, DE 2006

Indicamos nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a instalação de um Posto do “Poupatempo” na região do Campo Grande em Campinas.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que Campinas, conta aproximadamente, com um milhão e cem mil habitantes e que tem apenas duas unidades do Programa “Poupatempo” (localizadas no Centro da Cidade e no Campinas Shopping), que prestam atendimento de qualidade à população, sem discriminação ou privilégio, recebemos um pedido, que reflete a solicitação da população da região do Campo Grande. Essa região esta afastada das unidades citadas, tendo dificuldade de locomoção e transporte para chegar as mesmas, mas é  um local bastante progressista, que já conta com, mais ou menos, trezentos mil habitantes.

A instalação de um ‘Poupatempo” na região resolveria as  necessidades dos seus moradores,  uma vez que esse Programa tornou-se um modelo de qualidade no atendimento aos que o procuram, modelo esse que vem sendo seguido por outros propostos pelo governo e por empresas privadas. Atualmente, o ‘Poupatempo” disponibiliza à população mais de 400 serviços, entre eles os de emissão de RG, Carteira de Trabalho e CNH.

A Câmara Municipal de Campinas apresentou a Moção nº115/2006, onde consta um apelo ao Exmo Dr. Cláudio Lembo, DD. Governador do Estado de São Paulo, no sentido de que tome conhecimento dessa propositura e entenda a importância da implantação de uma nova unidade na cidade. 

Nesse sentido recebemos ofício do Vereador de Campinas – Dr. Sebastião dos Santos, onde é solicitada nossa ajuda, para que a medida se concretize.

Entendendo que a reivindicação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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